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ERRATA Nº 003 DO EDITAL Nº 001/2021  
DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 

 

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso/SC, no uso de suas 

atribuições, torna pública a Errata nº. 003, do Edital nº. 001/2021 do Processo 

Seletivo nº. 001/2021, tendo em vista as dúvidas levantadas por possíveis 

candidatos a partir da publicação do Edital nº 001/2021, na data de 12/01/2021, 

prestando a seguinte informação complementar para dar maior clareza e lisura ao 

processo: 

1 – Incluiu e/ou dá maior clareza na complementação dos Conteúdos 

Específicos previstos no Anexo II do Edital 001/2021, da Prova Objetiva para os 

cargos de: Pedagogo, Pedagogo-Inclusão e Auxiliar Educacional, conforme 

segue: a) Diretrizes Curriculares da Educação Infantil do município de Salto 

Veloso/AMARP; b) Diretrizes Curriculares do Ensino Fundamental Anos Iniciais do 

município de Salto Veloso/AMARP; c) Diretrizes Curriculares da Educação Especial 

na Perspectiva da Educação Inclusiva no município de Salto Veloso/AMARP; d) 

Constituição Federal Seção Educação. 

2 – Para facilitar o acesso às referidas diretrizes curriculares, as mesmas 

estão publicadas no site da Prefeitura de Salto Veloso, no link: 

https://www.saltoveloso.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaItem/145686, bem como 

de forma impressa nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

 Salto Veloso, 08 de fevereiro de 2021. 

 

 
NEREU BORGA 
Prefeito Municipal 


